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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 6/2022

 
Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 1130 DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 1293453/RS)
 
1. Governança do dessobrestamento

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como nas
secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessário se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende:
o momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para
levantar o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados.
Necessário, ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da
litigiosidade sobre o tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes
subsiste litigiosidade, o que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.
 
2. Dados do paradigma

· Tema 1130 STF:  Titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda
retido na fonte sobre valores pagos pelos Municípios, suas autarquias e fundações a
pessoas físicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 
· Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 153, III, e 158, I,
da Constituição Federal o direito do ente municipal ao produto da arrecadação do
imposto de renda retido na fonte, incidente sobre rendimentos pagos, a qualquer título,
pelo município, por suas autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento de
rendimentos a pessoas físicas e jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços.
· Tese fixada: Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das
receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores
pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas
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para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da
Constituição Federal.
· Afetação: 19.03.2021, tendo como representativo da controvérsia o RE 1.293.453/RS.
· Julgamento: 11.10.2021.
· Publicação: 22.10.2021.
· Determinação de suspensão de processos em âmbito nacional: sim.
 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região
· Processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 1130 STF: 2 (dado extraído
em 10.03.2022 do Portal BI do TRF5).
· Análise do paradigma:
Conforme se observa da ementa do julgado, abaixo transcrita, foi fixada a tese de que

não se deve discriminar os entes subnacionais - Municípios, Estados e Distrito Federal - quanto à
possibilidade de reter, na fonte, as receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte
incidente sobre valores por si pagos, assim como por suas autarquias e fundações, a pessoas físicas ou
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da
Constituição Federal.

Isto é, a delimitação imposta pelo art. 64 da Lei 9.430/1996 – que permite a retenção do
imposto de renda somente pela Administração federal – foi declarada inconstitucional, “na medida em que
cria uma verdadeira discriminação injustificada entre os entes federativos, com nítida vantagem para a
União Federal e exclusão dos entes subnacionais”.

Eis a ementa do julgado:
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. INCIDENTE DE
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). DIREITO TRIBUTÁRIO.
DIREITO FINANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITAS ENTRE OS ENTES DA
FEDERAÇÃO. TITULARIDADE DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA
FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS, A QUALQUER TÍTULO, PELOS
MUNICÍPIOS, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS CONTRATADAS PARA
PRESTAÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS. ART. 158, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. TESE FIXADA.
(...)
3. A Constituição Federal, ao dispor no art. 158, I, que pertencem aos Municípios “o
produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem”, optou por não restringir
expressamente o termo ‘rendimentos pagos’, por sua vez, a expressão ‘a qualquer título’
demonstra nitidamente a intenção de ampliar as hipóteses de abrangência do referido
termo. Desse modo, o conceito de rendimentos constante do referido dispositivo
constitucional não deve ser interpretado de forma restritiva.
4. A previsão constitucional de repartição das receitas tributárias não altera a distribuição
de competências, pois não influi na privatividade do ente federativo em instituir e cobrar
seus próprios impostos, influindo, tão somente, na distribuição da receita arrecadada,
inexistindo, na presente hipótese, qualquer ofensa ao art. 153, III, da Constituição
Federal.
5. O direito subjetivo do ente federativo beneficiado com a participação no produto da
arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, nos termos dos arts. 157, I, e
158, I, da Constituição Federal, somente existirá a partir do momento em que o ente
federativo competente criar o tributo e ocorrer seu fato imponível. No entanto, uma vez
devidamente instituído o tributo, não pode a União - que possui a competência legislativa
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- inibir ou restringir o acesso dos entes constitucionalmente agraciados com a repartição
de receitas aos valores que lhes correspondem.
6. O acórdão recorrido, ao fixar a tese no sentido de que “O artigo 158, I, da Constituição
Federal de 1988 define a titularidade municipal das receitas arrecadadas a título de
imposto de renda retido na fonte, incidente sobre valores pagos pelos Municípios, a
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços ”, atentou-se
à literalidade e à finalidade (descentralização de receitas) do disposto no art. 158, I, da
Lei Maior.
7. Ainda que em dado momento alguns entes federados, incluindo a União, tenham
adotado entendimento restritivo relativamente ao disposto no art. 158, I, da Constituição
Federal, tal entendimento vai de encontro à literalidade do referido dispositivo
constitucional, devendo ser extirpado do ordenamento jurídico pátrio.
8. A delimitação imposta pelo art. 64 da Lei 9.430/1996 - que permite a retenção do
imposto de renda somente pela Administração federal - é claramente inconstitucional, na
medida em que cria uma verdadeira discriminação injustificada entre os entes
federativos, com nítida vantagem para a União Federal e exclusão dos entes
subnacionais.
9. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Fixação da seguinte tese para o
TEMA 1130: “Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das
receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores
pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas
para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da
Constituição Federal.”
(STF, Pleno, RE 1293453/RS, Rel. Alexandre de Moraes, j. 11.10.2021, p. DJe
22.10.2021)

 
Sendo assim, deve ser procedido ao dessobrestamento dos processos, a fim de que

aqueles com relação aos quais o acórdão recorrido tenha considerado que os Municípios, Estados e
Distrito Federal não são os titulares dos valores arrecadados a título de imposto de renda pagos por si, suas
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços,
sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art. 1.040, II, CPC), conforme modelo abaixo:
 

DESPACHO
No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema

1130, o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese: “Pertence ao Município, aos
Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto
de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e
fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços,
conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal”.

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com
a tese supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão julgador para, se
assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de art. 1.040. II, do CPC.

 
Por outro lado, caso reconhecido o direito dos Municípios, Estados e Distrito Federal ao

produto da arrecadação do imposto de renda retido na fonte, incidente sobre rendimentos, pagos, a
qualquer título, por eles e por suas autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento de rendimentos a
pessoas físicas e jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços, deve ser negado seguimento ao
recurso, no qual defendida tese contrária. Segue modelo da decisão:
 

DECISÃO
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A pretensão deduzida no recurso extraordinário está contrária à tese
firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do representativo de controvérsia
vinculado ao Tema 1130, nos seguintes termos: “Pertence ao Município, aos Estados e ao
Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido
na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto
nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal”.

Assim, encontrando-se o acórdão proferido nos presentes autos
alinhado a essa orientação, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.
Após o decurso o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em

julgado e devolvam-se os autos à origem.
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